
Valor da causa definido deve basear sucumbência em impugnação

A partir da vigência do Código de Processo Civil de 2015, o critério equitativo para a fixação de
honorários sucumbenciais só pode ser adotado no julgamento de incidentes de impugnação de crédito,
em processos de recuperação judicial, quando a causa tenha valor inestimável ou o proveito econômico
seja irrisório.

Reprodução

Nos demais casos — por exemplo, quando o valor da causa

está claramente definido —, o critério a ser utilizado para a fixação dos honorários é o previsto no
parágrafo 2º do artigo 85 do CPC/2015. 

A 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça estabeleceu esse entendimento ao dar provimento ao recurso
de advogados que contestaram a fixação de honorários em R$ 2 mil após o julgamento de impugnação
ajuizada pela parte adversária para excluir R$ 3,9 milhões em créditos dos efeitos da recuperação
judicial da empresa defendida por eles. O colegiado arbitrou os honorários em 10% do valor atualizado
da causa.

O Tribunal de Justiça do Paraná negou o pedido dos advogados para que o valor da causa — R$ 3,9
milhões — fosse usado como parâmetro dos honorários, por entender que a contestação da impugnação
era uma demanda de baixa complexidade, e aplicou a regra prevista no parágrafo 8º do artigo 85 do
CPC/2015 para determinar os honorários.

Ao STJ, os advogados alegaram que a regra seguida pelo tribunal paranaense somente pode ser admitida
quando não for possível a mensuração do proveito econômico, e que, no caso concreto, o valor foi
indicado de forma expressa.

Segundo o relator do recurso, ministro Marco Aurélio Bellizze, os advogados têm razão ao afirmar que,
sob as regras do atual CPC, o critério equitativo não pode ser utilizado para o arbitramento de honorários
sobre a impugnação de crédito na recuperação judicial.

Ele destacou que recente julgamento da 3ª Turma concluiu pela possibilidade da utilização do critério
equitativo em casos semelhantes, mas o entendimento firmado foi específico para as hipóteses regidas
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pelo CPC/1973.

O ministro citou outro julgamento — dessa vez da 2ª Seção —, de fevereiro de 2019, no qual o
colegiado reconheceu que o CPC/2015 introduziu três vetores interpretativos para assegurar objetividade
à fixação de honorários advocatícios sucumbenciais, a fim de incrementar a segurança jurídica e a
previsibilidade das decisões judiciais.

"Entre esses novos vetores, tem destaque especial, para o caso dos autos, a substancial redução das
hipóteses de fixação por equidade, além da introdução de uma preferência legal para fixação da base de
cálculo dos honorários advocatícios sucumbenciais", explicou Bellizze.

De acordo com o relator, pelas regras do atual CPC, as hipóteses de aplicação do critério equitativo
ficaram restritas àqueles casos em que seja inestimável ou irrisório o proveito econômico, ou ainda
quando o valor da causa for muito baixo, desde que não seja possível o cálculo de percentual sobre o
valor da condenação, o proveito econômico obtido ou o valor atualizado da causa.

"A atribuição de valor à causa, por sua vez, ganha relevância inegável no novo contexto legislativo, o
que impõe às partes maior responsabilidade com sua declaração na propositura da ação ou do incidente,
bem como com as respectivas impugnações ao valor da causa, que, por vezes, são negligenciadas",
destacou Bellizze.

O ministro ressaltou que a parte recorrida no recurso especial buscou a exclusão de R$ 3,9 milhões dos
efeitos da recuperação judicial, pedido que foi rejeitado integralmente e produziu efeitos significativos
na recuperação.

"O incidente teve como único objetivo verificar se o crédito devia ou não ser submetido aos efeitos da
recuperação judicial, de modo que o proveito econômico direto não é mensurável. Todavia, o
apontamento do valor atribuído à causa é certo e determinado, devendo este ser o critério utilizado, nos
termos preconizados pelo atual sistema processual", afirmou Bellizze.

Para o relator, "o valor elevado utilizado para atribuição ao valor da causa estampa a relevância
econômica que se atribuiu à demanda e, por conseguinte, o elevado risco em que se imbuiu a atividade
laborativa do advogado, o que acaba sendo refletido nos honorários sucumbenciais".

Marco Aurélio Bellizze concluiu no sentido de que "essa é a premissa que foi incorporada ao atual
sistema processual de honorários advocatícios e que deve ser observada em todas as demandas,
especialmente naquelas de inegável cunho econômico". Com informações da assessoria de imprensa do 
STJ.
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